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APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  DIVÓRCIO. ACORDO 
EXTRAJUDICIAL.  PERDA  DO  OBJETO.  RECURSO 
PREJUDICADO. SEGUIMENTO NEGADO. 

-  Recurso  prejudicado  é  aquele  que  perdeu  seu  objeto, 
resultando  em  perda  superveniente  de  interesse  recursal, 
impondo-se o seu não conhecimento.

Vistos, etc. 

Trata-se  de Apelação  Cível interposta  por  Iara  Diniz 
Mendes de Lima contra sentença prolatada pelo Juízo da 2ª Vara de Família da 
Comarca de Campina Grande, lançada nos autos da Ação de Divórcio Litigioso c/c 
Pedido de Pensão Alimentícia e Partilha de Bens ajuizada por Edglay de Lima.

O julgador de primeiro grau, fls. 84/86, acolheu parcialmente 
os pleitos iniciais para decretar o divórcio dos litigantes. Determinou ainda, que os 
direitos  incidentes  sobre  o  automóvel  Ford  Fusion,  placas  KGV  1720-PE, 
ano/modelo 2009/2010, cor preta, passarão a pertencer a ambos os divorciados, na 
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proporção de 50% para cada um.

Nas razões recursais, fls. 88/90,  a apelante requer a reforma 
do decisum a fim de excluir a determinação de partilha do automóvel Ford Fusion, 
por não ter sido comprado com recursos adquiridos durante o matrimônio, mas 
com valores provenientes da alienação de um apartamento.

Contrarrazões ofertada às fls. 93/96, pugnando a manutenção 
de todos os termos da sentença objurgada.

A  Procuradoria  de  Justiça,  fls.  104/107,  opina  pelo 
conhecimento e desprovimento do recurso apelatório.

É o que importa relatar.

D e c i d o .

Compulsando os autos verifico que às fls. 116/117 as partes 
atravessaram  uma  petição  informando  que,  a  fim  de  solucionar  o  litígio, 
transacionaram  da  seguinte  forma:  Edglay  de  Lima  abdica  de  todos  os  bens 
adquiridos durante o lapso temporal do casamento e passa para a propriedade de 
Iara Diniz. Esta, por sua vez, renuncia o proveito financeiro da Ação Judicial de 
Indenização tombada sob o nº 001.2012.015.554-2.

Os litigantes renunciaram, ainda, o prazo para a interposição 
de  qualquer  recurso  contra  decisão  homologatória  do  acordo  e  requerem  a 
homologação da transação judicial.

Pois bem.

No presente caso, deve ser aplicado o art. 269 e incisos,  in  
verbis:  

Haverá resolução de mérito:  

III- Quando as partes transigirem:

 

V - Quando o autor renuncia o direito sobre o qual se funda a ação. 
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Diante disso, com a realização de transação entre as partes e, 
por conseguinte,  a renúncia ao direito de recorrer,  fica configurada a perda do 
objeto recursal, restando prejudicado o apelo.

A esse  respeito,  o  nosso  egrégio  Tribunal  de  Justiça  já  se 
pronunciou:

PROCESSUAL  CIVIL.  APELAÇÃO  CÍVEL.  Pedido  de  desistência 

Homologação. Aplicação do disposto no art. 501 do CPC, c/c oS artS. 557 

DO  CPC  E  127,  inciso  XXX,  do  RITJPB  .  RECURSO  PREJUDICADO 

PERDA DO OBJETO. SEGUIMENTO NEGADO. Requerida a desistência 

do recurso, homologa-se o pedido com base no art. 501 do CPC, c/c art.  

127, inciso XXX, do RITJPB.  Recurso prejudicado é aquele que perdeu 

seu objeto, resultando em perda superveniente de interesse recursal, 

impondo-se o seu não conhecimento.  (TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do 

Processo Nº 00248617220138150011, Relator DES SAULO HENRIQUES 

DE SÁ E BENEVIDES , j. em 22-05-2015)

Sobre o tema, ainda, prescreve o art. 127, XXX, do Regimento 
Interno deste Tribunal de Justiça:

“Art. 127. São atribuições do relator:

(omissis)

XXX – julgar prejudicado pedido ou recurso que haja perdido o objeto, 

(...).”

Perfeitamente possível a decisão na forma monocrática, nos 
termos do Código de Processo Civil, senão vejamos:

Art.  557.  O  relator  negará  seguimento a  recurso  manifestamente 

inadmissível,  improcedente,  prejudicado ou em confronto com súmula 

ou com jurisprudência  dominante  do respectivo  tribunal,  do  Supremo 
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Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

Assim  sendo,  considerando  que  houve  o  esgotamento  da 
tutela jurisdicional em segundo grau, os autos devem ser remetidos ao Juízo de 
origem para a homologação do acordo formulado entre as partes. 

Com  estas  considerações,  NEGO  SEGUIMENTO  À 
APELAÇÃO  CÍVEL,  com  base  no  art.  127,  XXX  do  Regimento  Interno  deste 
Tribunal c/c o art. 557 do CPC. 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao Juízo a 
quo para  a  competente  homologação  do  acordo,  execução  e  arquivamento  dos 
autos. 

Publique-se. Intimem-se.

Gabinete no TJ/PB, em João Pessoa, 31 de agosto de 2015

Desa. Maria das Graças Morais Guedes

                          Relatora
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